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PREFEITURA MUNICIPAL DA EST~NCIA BALNEARIA DE UBATUBA - SP 
LEI NtlMERO 1112 DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 . 
<Projete de lei no.43/91 de autoria dos Vereadores Ademir Peres 
Tom{ E Asamcnon Batista de Oliveiral 

DispKe sabre altcraç~o de denominaçâo de 
via p0bl ica situada no Bairro do Lázaro. 

JOS~ NELIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Est~ncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de S~c Paulo, usando das atribui;ôcs legais, 

F A e os A B"E R que a C~mara Municipal aprovou e EU sanciono E 

promulgo a seguinte Lei: 

t11'· t , 1. o .. -- A ;,1 t 1.i <'l 1 1·· u ;;1 N E t uno , E~~; r.i 1..1 i na 
com Av. Marginal, localizada no Bairro do L~zaro, passa a 
denominar-se "RUA EUCL1DES DO PRADO". 

data de sua publicaç~o. 
f'1 I" t " ::!n" 
r· EVO<:J <:lei;;,;;. 

... [':: t "" L.E i 
d i !;posi ç(';E~; 

en t I'" ;:11" {, e:. rn v i ~'J nr 
(om cnntr<'.\1- io. 

Uhatuba, 25 de novembro de l99i 

clE C;:,,1,·v;,1lho 
Muni e i P<:<.1 

na 

Registrada na Seção d (ê r=:ir- Ci'.l i V() . P. 

Dccumcntaç~o da Secretaria dE Administraç~o. Em 
199l .• 

25 dE novEmbrc de 


